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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu,200- Centro- Centro - Piedade- SP
CEP-18.17(M)00-Telefone (15)3244-8400

E-ma!l: gablnete@piedade.5p.g0v.br

Piedade/SP, 10 de outubro de 2023.

Ref.: Requerimento n. 139/2023

Autoria; Vereador Joacíldo Xavier dos Santos

Excelentíssimo Presidente:

I

Em atenção ao requerimento n® 139/2023; de autoria do limo. Vereador
I

Joacíldo Xavier dos Santos (PSD), encaminhamos as Informações e manifestações

reunidas pela Assessoria Jurídica. Cumpre-nos informar que os documentos

podem conter dados pessoais, protegidos pela Lei n® 13.709, de 14 de agosto de

2018 - Lei Geral de Proteção de Dados.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente, '

Geraldo mnto de C

Rrefeití

Excelentíssimo Senhor

WandI Augusto Rodrigues
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade

N ESTA

Cimua Municipal d* Piadada

PROTOCOLO OERAL
Data: 10(10/2023 • Hcérlo: 13:30

Adminlatrativo



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP
CEP. 18.170-OÓO - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: jurIdico@piedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 10 de outubro de 2023.

REQUERIMENTO N. 139/2023

Exmo. Prefeito Municipal |

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pela Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação, em; resposta ao requerimento de
I

n. 139/2023, de autoria do limo. Vereador Joacildo Xavier dos Santos (PSD),
i

limitando-nos a reproduzir o exposto pelos responsáveis.
I

I

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima,
l

consideração e respeito.

Atenciosamente,

Caroline Ap. Escanhoela

OAB/SP 423.813 '

Assessora Jurídica do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras. Urbanismo e Habitação

Setor de Cadastro
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro • Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15] 3244-8400

E-mail: cadastro.lmobíliario@ipíedade.sp.eov.br

A Chefia de Gabinete/Assessoria Jurídica

Requerimento n^. 139/2023

Câmara Municipal de Piedade

Ref. Denominação de Via Pública.

Piedade, 05 de outubro de 2023

Pelo presente, informamos que a via pretendida para a denominação, trata-se da Estrada

Municipal PDD-225 a qual foi denominada através da Lei Municipal ns. 3715 de 20 de junho de

2006, que "Da denominação à estrada municipal - PDD-225, que liga a SP-79 ao Bairro

Piraporão. '

Denominação: Estrada Municipal Salvador Rolim de Paula

Frente ao exposto, fica indeferida a presente solicitação

Sem mais, colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos que se façam necessários.

Anexo:

Cópia da Lei Municipal n^. 3715/2006

Atenciosamente

OenflSonMa
Secretaria^ Obras

Urbanismo d H
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PREFEITURA MXJNICIPAU DE PIEDADE
Paço Municipal " Messiás^Rolim da Silva "
Praça Raul Gomtó de Abireu, 200 - Centro

CEP 18.170-000 - Caixa postal 243 - Piedade-SP
Fona/Fax:(15) 3244-8400 -;Fax:(15) 3244-3151

liCf 3715 de 20 de Otadto de 2006

"Oá deneniliM^So è estrada numicipal - POO-22S, que a SP-79
ao Bairro Piraporão" !

José Todra de Res^tde, Prefeito do municípiojde Piedodc, Estado de SSo
Paute, no uso de suas ctribuiçffes iegois, foz saber que a Câmara Mtmídpal de Piedade
cqM'o\« e de sonciotia e promu^ a s^uínte lei:

- A estrada municipal PDO-225. que faz a Hscç& da SP-79-Km..ll2 ao Bmrra
Piraporão, otd o limite do Município de Piedade com 5aIto de Pirapora, possa c ter a
seguinte dem>minaç£b:

"ESTIMÒA MUNICIPAL SALVADOR ROLIM ÕEPAiÂA'

Art.2® - As despesas decorrentes da presente lei, correrão h conta de deteçífes
arçsmâitá^ pr^'^,

i

Art.3* - Esta lei entra em vigor na dota de sua publicoção revogadas as diâposiç&s
em eoTrtrárfe.

Prefeitura Municipal de Piedade, em 20 de Junho de 2006

Autor do ftrtjetei Vereador Neistm Prestes de Olfv»ra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Paço Municipal " Messias Rolim da Silva "
Praça Raul Gomes de Atlreu, 200 - Centro

CEP 18.170-000-Caixapostal243 -Piedade-SP
Fone/Fax:(15) 3244-8400 - Fax:(I5) 3244-3151

JORNAL DO MUNICÍPIO
I

DATA: 23.06.06

EDIÇÃO: 89

Ldn" 3715 fie 20 de I
Jnnho de 2006 |

*^4 denomiiiação à
- PDD-225, qoc a SP-79 . i
aoBairro Kropnr?>»° '

JosiSIkdea deResenle,Re-'
. fiito do monic^ de Fiedsde. En«^
de &o iWn, no asa de e"-» atfüns-'

de Kedods spiovn e de sondo-1
naeptoonilt^ascsidatela: >
AitT- A esnadamaim^ Pnn-»f
çie faa da SP-75-Knvll2 ao
BaãxoKi^iotSab atéo l&nite dá Moni»
^o de Piedade com Salio de Pinço--
t^^ama tetas^idiitcdenoannafSo:
•"ESTRADA MUNICIPAL SALVA- i
IXJRROUMDB PAULA" i
Atty-Asdr.p^a/li-.nnHitwg/j.^UTA. .
saue leL eoneiio à eona dc dosçoe
orçamemárias peópdas.

eútsa cai v^CErcft<2s&

desoapaNtcaçãorevcsiadasas c&pod-
ções em comida
fcefcitnta Moolcipa] de Kedade, em
20 deJaslio de 2006

José Tadeu de Resende
FtcÇdui Munldps]

Aanof do Projeto; Nelson P«iwtea de >
Olhrdta


